
INDICAÇÃO Nº 
4741
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a liberação de recursos financeiros na ordem de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), visando a construção de um Posto de Saúde no bairro Campo do Sete, no município de Serra Negra.

JUSTIFICATIVA

O bairro Campo Sete está situado próximo ao centro da cidade de Serra Negra e, por ser um bairro muito populoso, necessita de uma estrutura adequada para a disponibilização dos serviços públicos, destacando-se que os moradores do local necessitam, urgentemente, que se construa um posto de saúde, haja vista que os parcos recursos da Prefeitura não possibilitam iniciar tal empreendimento.

Destarte, objetivando a que o bairro Campo Sete possa contar uma Unidade Básica de Saúde possibilitando que sua população venha ter atendimento primário de médicos e dentistas visando a prevenção de doenças e casos mais graves, é que apresentamos a presente indicação, no interesse do cidadãos serranos.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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